
Prefeitura do Município de Angatuba 
Estado de São Paulo 

RESOLVE: 

PORTARIA Nº 329/2022 
De 02/06/2022 

"Nomeia Comissrio de lnvemório, Reavuliaç110. Baixa. 

R.egi.1·tr11, Colllro!e. Supen·isiio dn Patrimônio f'úhlico. " 

NÍCOLAS BASILE ROCHEL. Prefeito do Município 

de Angatuba do Estado de ão Paulo. usando das atribuiçõc'> 

que lhe são ..:onferida'> por Lei: 

CONSIDERANDO a necc'isiclacle de se proceder ao inventário patrimonial. para efeito de 

c.:o111provaçã0 dc t:XÍ<;tên..:ia 11:-.ica dos ben~ móvei,, e imóveis. de sua localização. bem como de sua wiliza<.:ão 

e estado de consen,ação: 

CONSIDERANDO. o disposto no 9 3.0 do an. 106 da Lei Federal n.º 4.320 '64. as Normas 

Brasileiras ele Contabilidade Aplicada ao Setor Público - NBC T 16 e tambc::rn Decreto Municipal n.º 

-+56 2020 de 02 de Junho de 2020; 

CONSIDERANDO a necessidade de implantar u111a forma mais ágil e efica? de controle 

patri111onial e de propi..:iar meios 111ab efi cientes na realização do inventário anual: 

CONSIDERANDO que se foz necessário a baixa de 111ateriai!; permanentes (imobiliLado) e ele 

con<,umo qm: ~c cncontrn111 obsoleto\, antieconômicos ou inservíveis em disponibilidade: 

RESOLVE: 

Artigo 1°) CONSTITUIR a Comissàú de lment:írio. Rea\aliação. !3aixa. Registro. Controle. 

Surcn,isão do Patrimônio Público. com o objetivo ele realizar o levantamento geral dos bens patrimoniais 

que e,istc no Patrimônio Municipal. comrosta pelos seguintes servidores: 

Presidente: 
NOME CPF EM PREGO/FUNÇÃO 

Mar..:el.i Cristina Lasas A leixo 3 10.977.188-83 Chefe de Divisão 

Membros: 
NOME 1 CPF EMPREGO/FUNÇÃO 

CarlM r:ctuardo Martins 086.538.-t 18-57 Coordenador de Atividades Administrativas 
Luiz Ricardo Lara 160.1 67.988-27 Chefe de Setor 
Jo~ué 13ento Pereir:i l 66.-+24.088-88 Coordenador de Atividades Administrativas 
Eva de Jesus Bueno Cli111eni 202.539.148-09 Chefe de Divisão 
Guiomar Aparcida Padi lha Prestes 712.892.599-68 Coordenador de Atividades Admi nistrativa!> 
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1 Danielc de Jesus Vilar 403. 781.488-93 Encarregado de Setor 
1 Ca1o Cesar C_Jimcni 3-13.063. 758-97 Coordenador de Atividades Administrativas 
, João Manoel de Meira da Silva 398 .114.7 18-94 Coordenador de Atividades Administrativas 

Artigo 2º) Para fi 11, desta Portaria consickra-se: 

1. Pat.-imônio conjunto de bens. direitos e obrigações suscetí,cis de apreciação econômica. 

obtida ror meio de compra. doação. permuta ou por outra forma de aquisição. devidamente identificada e 

regi:,t rada: 

li . Bens Móveis - nqueles que. pelas suas características e natureza. podem se transportados 

s;em perda de forma e valor. -;endo classi 1icados como materiais permanentes: 

111. Bens lnsen íveis todo material que esteja em desuso. obsoleto ou irrecuperável para o 

sen iço público municipal: 

IV. Alicrrnção 

patrimoniai'i: 

rro<.:edi1nento de tran,ferência ela posse e rrorriedaele de bens móveis 

V. Baixa de Bens procedimento ele e:-.clusào ele bem do acervo patrimonial do Pockr 

E>..ecutivo: 

VI. Descarte tlc Bens inutilização de bens móveis patrimoniais: 

P.iragrafo Único Toda e qualquer menção. conceito ou parãme1ros estahelecido no Decreto 

Municipal n'' -156 2020 de 02 de Junho de 2020. 

Artigo 3") ;\ Comissão de Inventário de Bens Permanentes do Munic1pio de Angatuba tem por 

finalidade coordenar a realização do Inventário de Bens Permanentes e apresentar relatório. quanto nos 

resultados da ,erificaçào quant itativa e quali tativa dos equipamentos e materiais permanentes em uso com os 

n.:g i~tros ratrirnoniai~ e cadastrais e dos valores avaliado<,. 

Artigo -t") Compete à comiss:io de Levantamento e Avaliação: 

1. Programar. coordenar. orientar. cornrolar e tiscali1ar as ati, idades referentes ao Pa1ri111unio 

da Prelc'Ítllríl: 

li. Prunmver a a,-ali:wào e conrrok do::. ben, integrantes do aceno da Prefeitura. atnl\é~ de seu 

cadastro central e de relatórios ele situação sobre sua alteração: 

111. Real iz:ir le,antamemos periódicos ou especificos no tocante ao uso e disponibi !idade de 

hens integrante~ do cadastro ratrimonial: 

IV. Reali1ar o inventário ::.inual dos bens patrimoniais: 

V. \ lanter o n.:gistro dus responst\vei::. por bens integrante:'> Jo patrimônio: 

VI. A, aliar o estado dos bens e propor o seu reparo e reposi<;:fo: 
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VII. Emitir documento de conclusão'parecer técnico conclusi\O ar,ó" realização de todo trabalho. 

reunindo clocumentaçõo regulamentadora. inventario. relatório por amostragem dentre outros documentos 

que comprovem e detalhem com clarezn como l'oi n.:alizaJo o trabalho: 

VII I. Lmitir Laudos Técnicos nos rnold..:s do* 2.0 do art. 62." do Decreto Municipal 11º -156 ·2020 

de 02 de .!unho de 2020: 

IX. Realizar outras atividades correlatas. 

Artigo 5°) A Comissão de Inventário de Bens Permanentes. em estreita articulação com M 

agente~ t\!Sf)Olbáveis. coordenará as a.;õe~ re lativas a: 

1. Verificação da existência física dos equipamentos e materiais permanentes em uso; 

li. Levantamento da situação e estado de conservação dos bens permanentes e suas 

necessidades ele manutenção e reraro: 

Ili. Conciliação dos bens pcrmanemes cio \t!unicípio e consolidação cios dados le,antados: 

IV. Apuração de qualquer irregularidade ocorrida com o bem permanente. de acordo com a,; 

normai~ legai~ pertinente:.. 

Artigo 6") <.h titu larc~ da. ( oordenadorias Municipais serão responsáveis pela prestação das 

i 11fi.1r111:iç11e~. sol ici1adas pela Combsào I m cnlariante. 

Artigo 7º) Fica v!.!dada a movimentação de bens permanentes patrimoniais. sem a ~omunicação 

ao responsável pelo controle do Patrimônio Público. 

Artigo 8°) E:sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

PRLIT: ITLIRA DO MUNI 

N 

quadro da Prefci um 

I 

tp 1~-·~ DC JUNHD DE 2022. 

OL[ JSILE ROCHEL 
Prer ito Mun icipal 
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